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PROJETO DE LEI  CXZL̂ f J?,CX?Ô

Ipstitui  alteração  nos  vencimentos
incidentes  aos  Profi ssionais  do
MagistériD  Publico  Miinicipal,  do
Nível  7AA  e  dos  Níveis  9AA,  9B
9BI,  para  fi ns de  atendimento  ao  Piso
Salar ial
def inido  pela  Lei
11.73 8/2008.

_ Art.  1“  Esta Lei  tem por  fi nalidade a aíteraçlo da tabela  incidente  sobr
padrao  de  vencimentos  do  Professor  de  Primeira  Infância
Educação  Bá.sica  I  -  Nível  9AA,  para  fi ns  dè  atendimento
defi nido pela Lei  Federal  n.  11.738 de 16 de julho de  2008.

Art.  2"  Fica concedido  alteração  nos vencimentos do N ível  7A A
dos Níveis 9AA,  9B,  e 9BI,  fi xando

.  _  §  ̂  O  vencimento  básico  parà  o  nível  7AA  -  Professor  de  Prim eira
Iníancia  para jornada  de  32  horas  Semanais,  será  de R$  3,53:8,00
trinta e oito reais),  valor  proporcional  a 40 (quarenta)  horas

,  § 2”  O vencimento básico para os níveis 9AA,  9B e 9B 1  -  Professor  de
Educaçao Basica I,  para jornada integral  de 40 (quarenta)  horas
valor  de  R$  4.422,47  (quatro  mil,,  quatrocentos
centavos).

e

Profi ssional  Nacional,
Federal  rt .

e  o

r  N ível  7AA  e  Professor  de
ao  piso  salarial  nacional.

e  ainda
-se 0  Piso  Nacional  :do ..Magistério,

(três  mil,  quinhentos  e
s e m a n a i s .

semanais,  passa  a  vigorar  o
e  vinte  e  dois  reais  e  quarenta e  se t e

Art.  3® As  despesas  decorrentes  da
conta  das  dotações  próprias,  eonsignadas
necessári o .

execução  da presente  lei  correrão  por
no  orçamento  vigente,  suplementadas  se

A \  «O A A  devido o pagamento da diferença dos veneimeníos nos  n ív ei s
/ AA  e  9AA,  9B e 9B1'  ao fi xado no Piso Nacional  a partir  de j aneiro  de  2023.

A r t ,  5"  Está  Lei  entr ita  d.e/siia  publicação,  revogadas  asA igor  ná
disposições  em  contrári o.

Bertioga,  10 dediiaio de 2023  (PA n.  lÍ 31/2023)
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M ENSA GEM  EX PL I CA TIVA

Excelentí ssimo Senhor  Presidente da Câmara Municipal  de Bertioga:

Pela  presente  Exposição  de  Motivos  encaminhamos  a  essa  Egrégia  Casa
de  Leis o  Projeto  de Lei  Substitutivo  que  “/«sftVwi  alteração  nos  vencimentos  incidentes
aos Prof issionais do Magistério Público Municipal,  do Nível  7AA  e dos Níveis  9AA,  9B  e
9BI,  para fi ns de atendimento ao Piso Salarial  Profi ssional  Nacional,  defi nido  pela  Lei
Federal  n,  11.738/2008**, pelos seguintes motivos:

^  Lei  Federal  n.  11.738,  de  16 de julho de 2008,  regulamentou a  al ínea
e  do inciso III  do caput  do art.  60 do  Ato das Disposições Constitucionais  Transitórias,

pai a  instituir  0  piso  salarial  profissional  nacional  para
público  da educação  básica.

profi ssionais  do  magistérioo s

Os  estudos  realizados  pela  equipe  técnica  da  Secretaria  Municipal  de
Educação apontaram que há ainda uma parcela dos profi ssionais do  magistério  municipal
que,  mesmo  com  a  recomposição  salarial,  fi caram  com  o  salário  base  abaixo  do  piso
nacional  do  magistério.

Neste sentido,  há necessidade de providenciar  a correção  da  diferença
sal^ ial  dessa  parcela  de  profi ssionais  do  magistério  que  fi caram  com  os  vencimentos
abaixo  do  estabelecido  no  Piso  Nacional  do  Magistério,  em  percentual  sufi ciente  e
necessário  para  que  se  atinj a  o  valor  mínimo  estabelecido  no  piso  nacional  da  categoria
observando  os preceitos constitucionais  da  Lei  Federal  n.  11.738/2008,  retroagindo  os seus
efeitos a janeiro  de 2023,  em percentual  sufi ciente para  se  atingir  o  piso  salarial  nacional
estabelecido  de acordo  com a jornada de trabalho.

Vale ressaltar  que o projeto de lei  inicialmente proposto,  ou  sej a,  aquele
protocolado  nesta  Egrégia  Casa  de  Leis  sob  o  n.  408,  em  05  de  maio  de  2023  fez
referência  tão  somente  aos  níveis  7AA  e  9AA.  ’

Todavia,  após  reunião  realizada  entre.  j  .  .  ,  ,  ̂ ,  as  Secretarias  Municipais  de
Administração,  Educação  e  de  Fazenda,  chegou-se  ao  consenso  que  a  alteração  nos
vencimentos deveri a  abranger  o  Nível  7AA  e  os Níveis  9AA,  9B  e  9BI,  fi xando-se  o  Piso
Nacional  do  Magistério.

Diante  do  exposto,  solicitamos  aos  Nobres  Vereadores  a  discussão  e
votação  do  presente proj eto  de lei  substitutivo,
os atos deste Egrégio  Poder  Legislativo. a reconhecida competência que pautamc o m

Eng.  ® Caio  M atheus
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Bertioga,  10  de  maio  de  2023.

OFÍCIO  N.  219/2023  -  SG
Processo  Administrativo  n.  1531/2023
(Favor  mencionar  esta referência)

Excelentíssimo  Sènhor,

^  Com QS nossos cordiais cumprimentos ê reiterando os  protestos  de  estima
e consideração,  servimo-nos do presente para encmninhar  a  esta  Egrégia  Casa  de  Leis.  para
apreciaçao êvotação dos Nobres Edis, o Projeto de Lei  Substitutivo  àquele que j á tramita
nesta  Casa  de  Leis,  protocolado  sob  o  n.  408,  em  05  de  maio  de  2023,  tendo  por  nova
ementa  ínstitm  alteração  nos  vencimentos  incidentes  aos  Prof issionais  do  Magistério
Pubkco Munmpiü,  do Nhel  7AA e dos Mívêis 9AA,  W e m , par a  fi n s  de  atendimento
ao 1 ISO Salarial  Profi ssional  Nacional,  defi nido pela Lei  Federal  n.  l L 738/2008*\

Considerando  a  relevância  que  cerca  o  presente  projeto  de  lei

requeremos  Rê me de  Urgência Especial,  nos termo.ydtNartigo  153.  inci so  I,  da
Resolução n. d8/2004, Regimento In̂ ê Câmara Munjî j  ̂e Bertioga.

Atenciosamentef
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Eng."  Cai o  M atoeus

Prefeito do Mun çípî

CÃÜARA MUMICIPAL DE 8ERTJOGA

P ro to c o lo

Data  l o .  !  O l5 /

Hora.Ao  Excelentíssimo  Vereador
ANTONI O  CARL OS  T l Ci ANEL LI
Presidente da Câmara Municipal  de Bertioga
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